
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S E R V I Ç O  D E  P A V I M E N T A Ç Ã O
A S F Á L T I C A  N A  R U A  N O V A
ESPERANÇA  DO  BAIRRO  JARDIM
PRESIDENTE II
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  NA  RUA  NOVA
ESPERANÇA DO BAIRRO JARDIM PRESIDENTE II, NESTA CAPITAL. 
                                                                                                                                                                     
                                                                                                                                                                     
                                                                                      
  

JUSTIFICATIVA 
  
         O presente expediente visa atender os moradores do Bairro JARDIM PRESIDENTE II, quanto
ao serviço elencado acima. A reivindicação é pertinente, visto que a rua mencionada não possui
asfalto, acarretando transtornos aos transeuntes, devido o lamaçal em épocas de chuvas e a poeira em
tempos de seca. Salientamos a real necessidade de o serviço a ser realizado, para garantir o direito de
trafegabilidade com segurança e comodidade.  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de agosto de 2022.

 
 
 

Sargento Vidal (Câmara Digital) - MDB
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